
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO
 

PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO PLENO Nº 10, DE 30 DE ABRIL DE 2026

Inclui parágrafo 3º no art. 11 da Resolução Pleno nº 29, de 07 de
novembro de 2025 (RITRU5), para estabelecer critério de distribuição de
processos nos quais serão proferidas decisões monocráticas entre o (a)
Presidente e o (a) Vice-Presidente da TRU5.

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,

 

CONSIDERANDO a Resolução Pleno nº 29, de 07 de novembro de 2025 (RITRU5), deste Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, que dispõe sobre o Regimento Interno da Turma Regional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais da 5ª Região,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. O art. 11 do Regimento Interno da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais da 5ª Região (Resolução Pleno nº 29/2025) passa a vigorar com a seguinte inclusão:

 

 

“Art.11................................................................................................................................................................

§3º Fica estabelecido que a distribuição de processos nos quais serão proferidas decisões monocráticas
quanto à admissibilidade de Incidentes Regionais e Nacionais de Uniformização, de Recurso Extraordinário
e em processos originários, obedecerá a repartição de incumbência nos quais, após o dígito, se os dois
números seguintes resultarem em dezenas pares, será de atribuição do (a) Presidente; se ímpares, do (a) Vice-
Presidente da TRU5.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE

 

DES. FEDERAL ROBERTO MACHADO

PRESIDENTE
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